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LEIN.185/2601.

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO QUE
ESTABELECE NORMAS PARA AS

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de sims atribuiçõeslegais, fiz saber que a CâmaraMunicipal aprova e eu sanciono a seguinteLet

Art 1º - Fica estabelecido que as Rodovias incipais do município, deverão txrgura
múnima de 12 metros, tanto para as novas como para as existentes. E tea

Am 3º - Fica O executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, dotação 2.40 Secretaria
de Viação Obras e Urbanismo, fazer j iBe Uibenismo, Pemançiamento de recursos para cobrir despesas com a

SANCIONOAPRESENTE
LEIEM 30/11/2001.
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